
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

APROVADO 
o ,(/ C20Ç' 

PROJETO DE LEI N.' /2004. 
ALTERA LEI MUNICIPAL N.' 2.066/2004 E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS 
O Prefeito Municipal de Guanhães: 
Faço saber que a Câmara de Vereadores de 

Guanhães aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. _..' Com ;=i p;_es.Ante 

prazo para a concessão de desconto sobre o 
quP se nrPsP.ntA> 

e`=;„11004 

Municipal 

redaçãn:. 

fia .prorrogado o 

PTU/20041 na forma 

Art. 20. O § -I' do art.lu da Lei Municipal n.' 
passa a vigorar com d seguinte redação: 

"Ar I'. 
SI'. A anistia terá duração de 06 (seis) 
meses, pelo que somente faio jus á mesma os 
Contribuintes gue a -requerem - untamente com o 

amento eu parcelamento do jlehito." 

n par. rafo Único do art.2° d., Lei ° 2.066/2004 passa a vigorar com a seguinte 

"Art.4v,.. 
parágrafo único, Para fins do caput do 
presente artigo a Anistia somente será 
concedi d` a paia os contribuintes que 
rPcolbP,rem a prmeira parcela no prazo de 18-0 
(nonto eoltPnta) dias da publicação presente 
Ler.' 

Art. 4°. 
data de sua publicação. 

contrário. 

A Comissão de: 
Legislação, Justiça e RedaçãoPI , - 
Sala das Sessões " .j2/  €2 9  REFEI I4UNICIPAL 

:sentc Lei entrará  em vigor na 

Art. 5'. evogam-se as disposições em 

Guanhães, J4 de junho de 2004..

A Comissão de: 
Finanças, Orçamento e 

Tomada de Contas 

Sala das Sessõesfn
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Aproado .2 dtscussire 

Sala das sessões.s2j. ../. .p É .242.e5/ 

PR 

/ARECER DA COMISSÃO DE 

Após analizarmos o Projeto de Lei n°  ) O / _900 
SOMOS FAVCR,á.'v'EiC à sua APROVAÇÃO e nesta da,a o devol-
vemos à MESA DIRETORA para as consider s finais. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de CJanhães 

aos  Q  de  v i  de 

MEMBRLEFE 

MEMBR Tua 

PARECER DA COMIOÃO DE 
,b,,x4v5

Após anaUarn<os o Projeto (Se Lei n°  3()  .9630Y 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROV'Ay,0 e nesta da o devol-
vemos á MESA DIRETORA para as considerRc es finais. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cuanhães 

aos  4=2  , de de  ,Jtçe7x-7 

PRESIDENTE 

- ---
ENTE 

A SANÇÃO 
Sala das sessões_a_LPÉljer 

DENTE 

/ -40\ctP At
ve\, , 



Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DA JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei trata da 
prorrogação do prazo para a concessão da anistia para 
pagamento da Dívida Ativa do IPTU 
juros. 

com dPsconro em multa e 

A. presente. matéria é 1-.P.-HrinCLflaçÃo da 
pop4ação que tem correspondido e quitado seus débitos. 

O assunto é de extrema importância diante das 
diticudades financeiras que o Município vem enfrentando para 
o cump2imento de suas obrigações. 

Esperamos .contar. com a...colaboração dos. Nobres 
Edis no sentido da aprovação da Presente proposição o mais 
breve possível—

CordialmenteL, 

Guanhães, 04//de junho de 2004. 
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